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PRIFEITURA MUÍ{ICIPAL DE JUÂ2EIRO

ESTÂDO OA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. 083/2024
pRocEsso ADMtNrsrRATrvo Ne. 36212023

INEXIGIBILIDADE N9 16U2023

CREDENCTAMENTO OTL| 2023

EMENTA: CONTRATO QUE CETEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA ALESSANDRA MARIA COSTA RODRI6UES.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA.JUR|DICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001.27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUTTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADo PELo SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA ALESSANDRA MARIA COSTA

RoDRtGUEs, pESSoA JURÍDtcA DE DtRElro PRtvADo, coM sEDE À RUA GlRASsoL, Ne 88, QUIDÉ, crp +a.sor-

290, NA CTDADE DE JUAZEIRO-BA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Ne 47.382.183/OOOI-10, DORAVANTE

DENOMTNADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A nnrtrtCaçÃO DE INEXIGIBIIIDADE Ne 161/2023,

REsoLVEM cELEBRAR o pRESENTE coNTRATo eur srRÁ Recroo pELAs DlsPostçôES DA tEt 8.666/93, PELAS

clÁusums E coNDtÇÕES SEGU|NTES E DEMA|S NoRMAS PERTTNENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES

cúusuras E coNDIçÕES, AS QUAts ACEITAM, RATIFICAM E ouroRGAM.

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTo É cELEBRADo coM FUNDAMENTO NO ARTIGO 25, INCISO III, DA LEI FEDERAT

NE 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N9 161/2023.

CLAUSULA SEGUN DA - OBJETO

2.1. cREDENctAMENTo DE cANToRES E BANDAS locnrs lwurrrrcíeto DE JUAZEtRo) PARA APRESENTAçÕEs EM

EVENToS DA pREFEtTuRA MUNtctpAL DE JUAZETRo nrnavÉs DA SEcRETARIA DE CULTURA, TUR|SMO E

ESPoRTES QUE TEM coMo oBJETIVoS: SELECIONAR ATRAçÔEs MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZETRo No peRÍooo DE 25 A 28 DE JANEIRo DE 2024.

cúusuu rencEIRA - JuslFrcAnva oa corurneracÃo

3.1 JUAZETRO É UMA CTDADE HTSTORTCAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60,70, 80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO.JUAZEIRE NSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEMBR6, soctEDADE aRrÍrrces cLUBE Dos cAÇADoRES EMArs RECENTE Ao sÃo FRANclsco couNTRY

CLUB coM 5EU5 BAILES cARNAVALEScos DIURNoS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí. MAS NADÉCADA DE 60

o tnro eLÉrRrco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAzEtRo nrnavÉs oo cnNToR E coMPosltoR roÉsto sarutos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRlMErRo rRto ELÉTRtco DE]UAZEIRo. JUAZEIRo SEMPRE TEVE

vocAÇÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE Fot RrrrRÊltcta PELA suA

D1yER5IDADE çgLTURAL. FAZ-5E NEcESSÁRto A REALTZAçÃo Do cARNAVAL CULTURAL DA RUA DA 28 DE

SETEMBRo No MESMo pTRíooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

pRtoRtzAR A D|VERS|DADE, AREV|TALTZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAlS E REGloNAls rENDo o

1

cúusuLA pRtMETRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

W



ItÍw

PREFEITURA MUNICIPAT OE .,UAZEIRO

ESTÂOO DA SAHTA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VATORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM UN ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSUIÁ QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É crLranaoo poR pRAzo DETERMTNADo, cov vtcÊructa Do coNTRATo

srRÁ or oq (euATRo) MESES coNTADos A pARTtR DA DATA DE suA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE ocoRRenÁ sE HouvER TNTERESSE oa aovttrttstnaçÃo,
DESDE QUE oS SERVIçoS TENHAM SIDo REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREÇOS COIUPETíVCIS OT

MERcADo E SEJA coMPRoVADo QUE A CoNTRATADA MANTEM AS CONDIçÕES INICIAIS DE HABITITAçÃO.

4.3. A coNTRATADA NÃo rEM DtREtro suBJETlvo À PRoRRoGAçÃo coNTRATUAL

cúusuLA eUINTA - PRAZO E LOCAT DA ENTREGA

5.1 os sERVtços DEVERÃo sER ExECUTADos DURANTE o peRÍooo Dos FESTEJoS CARNAVALESCoS DE 25 A

28 DE JANEIRO DE 2024 NO PALCO

cúusuu A - VATOR

ITEM PRODUTO QTD. ALoR uNtrÁRro U.M TOTAT

01 BATUCADAS 01 5.000,00

6.1. o VALoR GLoBAL Do PRESENTE TNSTRUMENTo É DE RS 5.000,00 (clNco MIL REAIS), QUE coRRESPoNDE

À REMUNERAçÃO DEVTDA PELO rUUttCÍpto À cor.rTRATADA PELA EXECUçÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO.

6.2 No vALoR ActMA ESTÃo tNcLUíDAS ToDAS AS DESPESAS oRDttrtÁRtns otREtls t INDIRETAS DEcoRRENTES

oa execuçÃo Do oBJETo, tNcLUStvE TRrBUTos, ENcARGos soctAts, TRABAIHtsTAS, PREvIDE ttctÁRtos,

FtscAts E coMERClAts tNctDENTES, TAxA DE ADMTNtsTRAçÃo E ourRos rurcessÁRtosao cUMPRIMENTO

TNTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAçÃO E CONSTITUIRÃO, nSStrv, n ÚUtCa RrUUrurnlçÃO OrVtOn À

CONTRATADA.

ctÁusuta srrrruA - LEt ANTTBAIXARIA

A LEt Ne z.lotl2orz, otspoe soBRE A pRorBrçÃo DE os ARTtsrAs CoNTRATADoS coM REcuRSo PUBLlcos

oo wuurcípro Ao EXECUTAREM suAS MústcAS, DANÇAS ou coREoGRAFtAS INCENTIvEM a vtoLÊructa

CONTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÔES OE HOMOFOBIA OU DIScRIMINAçÃO RACIAL.

O PREFE|TO MUNtCtpAt DE JUAZE|RO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS nrntaulçÕrS LEGAIS, NA

CONFORMTOADE DO ART.61, tNC. tV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAçO SABER QUE A CÂMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1e. É vroaoo euE ARTISTAS coNTRATADos coM REcuRSo púaLtcos oo tvtul'ttcÍpto eo
EXECUTAREM suls wúsrcas, oANçAS ou coREocRAF|AS tNCENTTVEM a vtoLÊucta coNTRA AS MULHERES,

CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAçÃO RACIAL.

UND 5.000,00
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PREFEITURA MUÍ{ICIPAL OE JUAZEIRO
EsTÂOO DA BAHIÂ

ART.28. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CúUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I.

PARÁGRAFo ÚNIco. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MUTTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART.39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRCÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTTNAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLTCAçÃO DA MULTA PREVTSTA NO PARÁG RAFO ÚNICO DO ARr.

ART,49, ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

LA ITAVA - DOT OR ENTÁRI

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESÍE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAçÃO

oRÇAMENTÁR|A E DE CRÉD|TOS ADIC|ONA|S ESPECíF|COS, SE NECESSÁR|O, PREVISTOS NA VERBA

ORÇAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

8.2 No(s) ExERcÍcro(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À colrra Dos REcuRSos pRópRtos pnRn ateruorn Às

DE5pESAS DA MESMA NATUREZA, cuJA ALocAçÃo seRÁ rtrta uo ttrtícto DE CADA EXERcÍclo FlNANcElRo.

cúusuu rrrorua - oo pAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(S) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o coNTRero, o ruurutcÍplo, EFETUARÁ

o eAGAMENT9 EM ATE 60 (sESSENTA) DIAS Apos A AeRESENTAçÃo, coM cRÉDtro NA coNTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERANDO-SE, POREM, QUE NAO

srnÁ ncrrra CoBRANçA BANCÁR|A E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo DE TÍTULos DESCoNTADoS ou
nrnavÉs DE CoBRANçA EM BANco, BEM coMo os QUE FoREM NEGoclADos coM TERcEIRoS.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃo rntgurÁRtn PREVIsTA NA tEGlsLAÇÃo

apltcÁvEr-.

3

cúusuu orcrrún - oas oantclcôes oa coÍ{tRataoa

s. r. alÉv DAS oBRTGAçÕES AVENçADAS NEsrE tNSTRUMENTo, A coNTRATADA oBRIGA-SE A:

s.2.EXEcurAR os sERVtços DE AcoRDo coM AS EspEcrFlcAÇôES E coNDtÇÕES PRoPosrAs No PLANO DE

TRABALHO.PROGRAMAçÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;

oRGÃo: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.39

FONTE DE RECURSO: 1500/
t7L6



Ê

PREFEITURÂ MUNICIPAI. DE JUAZTIRO
IÍAOO DA AAH|A

5.3. É VEDADA A SUBcoNTRATAçÃo;

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MUSrcAs CANTADAS No sHow euE É oslero DESSE coNTRATo.

cúusuLA DECTMA PRtMEtRA - DAs oBRrGACOES DO ruururcípro

11.1. coNSTrruEM DrRErros E oBRTGAçÕES Do wul'ttcÍpto:

11.2.eAGAR, NA FoRMA AVENçADA, A TMPoRTÂructa rsttpuLnoA No coNTRATo;

11.3.FrscALrzAR A ExEcuçÃo Dos sERvtços E ExtGtR o FIEL cUMPRIMENTo Do AVENçADo;

11.4.NolFtcAR A coNTRATADA, A ocoRRÊNcrA DE EVENTUAts rMpERtEtçôES No cuRSo DA ExEcuçÃo Dos

sERVrços, FrxANDo pRAZo pARA ASUA coRREçÃo;

11.s.DEStGNAR SERVTDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

cúusuu oecrrvrA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FI scALrzAcÃo

12.1. A GESTÃo E FtscAltzAÇÃo Dos sERVtÇos sERÃo REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçOS púBL|COS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS CúUSULAS

coNÍRATUA|S, coNFoRME Dtsposro No ART. 67 DA LEr 8.666/93, E TERÃo poDEREs PARA vERlFlcAR E ExlGlR

o sEU FtE L cuMpRrMENTo, sENDo euE suA AUSÊNcrA ou EVENTUAL oMlssÃo NÃo ExtMtnÁ n coutnntaon
Dos coMpRoMrssos E oBRtGAçÔES ASSUMIDAS PERANTE A coNTRATANTE.

4 t,
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5.5. A RETENçÃo DE vALoRES pELo MUNtcÍpro, MolvADA pELA ocoRRÊructn ons Htpórrsrs pRevtstns ruaS

ALÍNEAS ANTERIoRES DESTA cúUsULA, NÃo ISENTA A CoNTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

sERVrÇos pREvrsros NESTE TNSTRUMENTo, E, EM cAso DE REGULARTZAçÃo DA oBRtGAçÃo PACTUADA No
pRÉ-cttaoo otspostlvo coNTRATUAL, os vALoREs coRRESpoNDENTES sERÃo LtBERADos PELo MUNtcÍPto,

se u rrucroÊrucra DE cusros ou coRREçÃo MoNETÁRIA.

rz.z. covprrr À FrscALrzAçÃo, DENTRE ourRAS ATR|BUIçÕES:

n1 rRarusurlR À coNTRATADA AS DETERMTNAçÕEs QUE JULGAR ruecessÁRtes;

B) coMUNtcAR À corurRareol euAtseuER DEFErros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADos run execuçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETTRADA DE SUAS orpEruoÊructns DE EMPREGADoS À CoNTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZADORA,

coRRENDo PoR ExctUSIvA coNTA DA CONTRATADA QUAISQUER ÔITIUS OECONRTNTES DAS LEIS

TRABALHTSTAS E pREVtDENctÁRtAS, BEM coMo qUALQUER ourRA QUE TAL FATo IMPoNHA

d) RECUSAR OS SERVTÇOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO COM AS CONDIçÔE5

ESPECI FICADAS N ESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À COruTRNTNOE QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUçÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

DOS SERVIÇOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS

F) EXIGIR A SUBSTITUIçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM qUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

G) A F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERV|DOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-

53, CARGO: ANALTSTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AÇÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAI- DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - VEDACÕES

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) |NTERRoMPER A EXECUçÃo DOS SERVIçOS SOB ATEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ATTERACÕES

14.1. EVENTUATS ALTERAÇÕES CONTRATUATS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VATOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕTS RCSULTEruTTS DE ACORDO CELEBRADO ENTRE A5 PARTES CONTRATANTES PODERÃO

ÊxcEDER O LtMtTE DE 25% (VtNTE E CTNCO pOR CENTO) DO VATOR rNrCrAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA . OAS PENALI DADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, SEM ]USTIFICATIVA ExPRESSAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçôES PREV|STAS NA LEt FEDERAL Ne 8.666/93, SEM PREjUÍZO DA RESPONSABITIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I . ADVERTÊNCIA;

II _ MULTA;

III - SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÕES DA CONTRATANTE PEIO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM oS MoTIVoS DETERMINANTES DA PUNIÇÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

w
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PREFEITURA MUNICIPAT OÊ JUAZEIRO

ESÍÂDO OA BAHIA

REABTLTTAçÃO

15.2. AS MULTAS EVENTUATMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR MENSAT DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE

A) EXECUçÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIÇO REJEITADO, CARACTERIZAN DO.SE A RECUSA,

cAso A coRREçÃo ou suBSTtTUtçÃo NÃo sE EFETVAR Nos 02 (Dors) DrAs QUE sE SEGUTREM À Oam On

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS SANçÔES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

OBRIGAçÔES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÔES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ 05 (C|NCO) D|AS ÚrrrS npÓs NolFlcAçÃo Do MUNIcÍPlo, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES.

- MULTA DE 5% (C|NCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçAO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCORRÊNCIA DE DANO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO, CAUSADO POR AçÃO OU OMI55ÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAÇÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃO A QUATQUER CúUSULA OU COND|çÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAS OUTRAS

ALÍNEAS DESTA CúUSUM, T EPIICADA EM DOBRO NASUA REINCIDÊNCIA, IN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANÇÔES CABíVEIS,

III . MULTA DE 10% (DEz PoR cENTo) SoBRE o VALoR ToTAL Do CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAÇÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE

DE APL|CAçÃO DE OUTRA PENAL|DADE, PODENDO SER APLTCADAS À COrurRnrnOe IUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO OE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO

E/oU IMPEDIMENTo DE LICITAR E CoNTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

6
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15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CúUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CtNCO) DIAS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, TETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.566

DE 2LlO6l93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS IUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAT DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

16.1. oS SERVIçoS SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, PEIO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO PROIETO BÁSICO/TERMO

DE REFE RÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER RE]EITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtGtDos/REFEtros/suBSTtru ÍDos No pRAZo FlxADo pEro GEsroR E FrscAL Do coNTRATo, Às cusres
DA coNTRATADA, SEM PREJUíZO DA APTICAçÃO DE PENALIDADES.

16.+. un nrpótesE DE A vERtFtcAçÃo a eue se REFERE o suBtrEM ANTER|oR NÃo sER PRoCEDIDA DENTRo

Do PRAzo FIxADo, REPUTAR.SE-Á coMo REALIZADA, coNSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.5. o REcEBtMrruto paovtsónto ou DEFtNtTlVo Do oBJETo ruÃo txcLut A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA peLos pRuuÍzos REsUtTANTES DA tNcoRRETA ExEcuÇÃo Do coNTRATo.

17.1. o PRESENTE coNTRATo exrtucutR-sE-Á PELA TMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
TNTEGRAL cuMpRrMENTo DAs oBR;GAçôES PA6TUADAS, E, PoDERÁ sER REsclNDlDo, PELo

DESCUMPRIMENTo DE QUALQUER CúUSULA oU oBRIGAçÔES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

ocoRRÊruc|e DAS HIPÓTESES PREVISTAS Nos ARTIGoS 77 878 DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE]UNHO DE

1993, coM ns corusEQuÊI.ICIAS INDICADAS NO ART,80 DA MESMA LEI, CUJOS DISPOSITIVOS A CONTRATADA

DEctARA RECoNHEcER, SUBMETENDo-sE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS.

17.2. os cAsos DE REsctsÃo CoNTRATUAL sERÃo FoRMALMENTE MoTtvADos, AS5EGURANDo-SE A

CONTRATADA O DIREITO À PRÉVIA E AMPLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993.
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15.4. AS MULTAS pREVrsrAS rursrn cúusun ruÃo rÊru clRÁrrR couprruserónro E o sEU PAGAMENTo

ruÃo rxrvrnÁ A CoNTRATADA DA RESpoNSABTLTDADE DE pERDAS E DANos DECoRRENTES DAS turnlÇôes
COMETIDAS.

cúusuLA pÉcrMA sExrA - pA ExEcucÃo pos sERvrcos:

16.3. o5 SERVIçoS SERÃo RECEBIDoS DEFINITiVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEBIMENTo pRovIsÓRIo, APÓS A VERIFIcAçÃo DA QUALIDADE E QUANTIDADE DO SERVIçO EXECUTADO,

coM A coNSEeurrurr acerrnçÃo MEDTANTE TERMo ctRcuNSTANclADo.

cúusuu oÉctrua stttrua - oos cnsos or nesctsÃo cotrRlruat:
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17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE qUE POSSíVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS ]Á CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAÇÕES E MULTAS.

18.1. A LEGTSLAçÃO eprrCÁVgL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTTTUTÇÃO rrOrRAl DE 1988, LEr

FEDERAL N" 8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS., SUBSIDIARIAMENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIT BRASILEIRO.

19.1. AS PARTES r'rÃo pooenÃo sER REspoNSABtUZADAS pELo NÃo cuMpRrMENTo DE suAS oBRTGAÇÕES

SOB ESTE CONTRATO EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORÇA MAIOR QUE IMPEÇAM,

TEMpoRÁRrA ou DEFTNTTvAMENTE, o cuMpRtMENTo DE euArseuER DESSAS oBRtGAçôrs, coruroRvtE
DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXoNERAçÃo PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

TNFoRMANDo rAMaÉM o pRAZo ESTTMADo DE DURAçÃo Do REtERTDo EVENTo.

20.1. SE O CONTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

coNTRATo, o CoNTRATANTE poDERÁ, Após 14 (euAToRZE) DtAs DA NortFtcAçÃo Ao CoNTRATADo,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÕES

soBRE RESctsÃo, ApLtcANDo EsrA RESctsÃo coNFoRME os rERMos Dos suBrrENS DA REFERTDA cúusuLA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÂO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LrcrrAçÃo ou NA ExEcuçÃo DE coNTRATo;

B) "PRÁTICA FRAUDULENTA,,: SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSIDADE IDEOLóGICA, CONSCIENTE OU INCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

rrrrorvÍouo pARA oBTER BENEFícro FTNANCETRo DE ourRo DE euALeuER oRDEM, ou coM TNTENçÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTrcA coLUSrVA": srGNrFrcA UMA coMBtNAÇÃo erurRe DUAS ou MArs PARTES vtsANDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÔES DE TERCEIROs;

D) "PRÁTICA COERCITIVA,': SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA oU A sUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO A5 AçÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA":

(E.1) DELIBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFIcAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÕES OU FAZER

8
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cLÁusuLA pÉcrMA orrAvA - pA rEGrsLAcÃo ApLrcÁvEL À ExEcucÃo po coNTRATo

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - cAso FoRTUITo E FoRCA MAIOR

cLÁU5ULA VIGÉ5IMA - DAS DEcLARAcÕ85 E GARANTIAS ANTICORRUPCÃO:
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DECLARAçÕES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA
INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÔES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO SEJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. 5E ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAÇÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES PROFISSIONAIS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,
qUE O MUNICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICíPIO POSSAM INSPECIONAR O LOCAL E TODAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS A EXECUçÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

CLÁUSULA SoBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o ExERcÍcto DE tNspEçÃo Do MUNtcÍplo E Do DrRErro DE EFETUAR AUDIToR|A PREV|STA

NESTA SUB.CúUSULA CONSTITUEM UMA PRÁTICA PROIBIDA E SUJEITA A RESCISÃO DO CONTRATO, BEM

COMO A UMA DETERMINAçÃO DE INELEG IBILIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS LEGALMENTE APLICÁVEIS.

21..1. A CoNTRATANTE RESERVA-SE o DIREITo DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUÇÃO DESTE

CONTRATO, QUANDO NECESSÁRIO POR CONVENIÊNCIA DOS SERVIÇOS OU DA ADMINISTRAçÃO, RESPEITADOS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAçÃo púBLrcA poDERÁ MoTVADAMENTE ADoTAR pRovtDÊructas acnuteLlDonns,
INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

rurossível ReeaneçÃo.

21.3. ToDAS AS coMUNtcAçÕES RELAT|vASAo pRESENTE coNTRATo sERÃo coNStDERADAS coMo AcEtrAS,

SE EFETUADAS POR ESCRITO, MEDIANTE PROTOCOLO, COM EXCEÇÃO TCITN ÀS NLTERAçÕES DAS CONDIÇÔES

CONTRATUAIS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.

21.4. A TOLERÂNCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIçÕES AQUI

ESTIPULADAS, REPRESENTARÁ MERA LIBERALIDADE, NÃO PODENDO SER INVOCADA COMO NOVAçÃO

CONTRATUAL OU RENÚNCIA DE DIREITOS, QUE PODERÃO SER EXERCIDOS PELA PARTE qUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

o

cr-Áusuu vroÉstrue pnrruerRa - orsposrcôes e eRats

CúUSUtA VIGÉsIMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA
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22.1. DTANTE DO SURGTMENTO DA OBRTGAÇÃO ATRAVÉS DO OFíCIO Ne 
'3/2023/DE]O6-PE/5PRF-PE,ENVIADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO.BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRóXIHANS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO EIÉTRICO, SEJAM INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A
SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

A) DESRESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBIDA A suBIDA DA RAMpA DE AcESso Ao vtADUTo E À poNTE eRESIDENTE DUTRA poR TRtos
EIÉTNICOS COvI BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÔES.

C) A CONTRATADA NÃO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÔES NA PONTE.

22.2. NA HIpóTESE DE DEScUMpRtMENTo poR pARTE Do CoNTRATADo, ESTE FTCARA suJErro Ao
PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúusuLA vrcÉsrMA TERCETRA - FoRo

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ETEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DrRrMtR EVENTUA|S coNTRovÉRsrAs oRtUNDAS DESTE coNTRATo, coM RENúNcrA EXPRESSA A euALeuER
OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

RAZ

CONTRATANTE

ALESSANDRA MARIA COSTA R

CONTRATADA

ES

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.s

10

E, POR ESTAREM ASSIM.IUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM O2(DUAS}VIAS
DE IGUAT TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO.SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUATQUER TÍTULO.

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.
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